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LI VRO NC? 

DECRETO NQ 7548/92 

~~ICADO (A) NO JOkN/\L 
BOLt TIM DO t/.UNICII'IO 

N.• "65 <-t d"J.QJ~ 'f~ 
de 03 de fevereiro de 1992 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ . . 

180.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos, no uso das atribuições que lhe con f ere o artigo 6Q e artigo 79 da Lei 

nQ 4119 de 09 de dezembro de 1991, e ar t igo 92, inciso IX da Le i Orgânica 

do Município de OS de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art. lQ - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 180.000.000,00 (cento e oitenta 

milhões de cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente: 

08.20 

08.20- 1058021.1001 

08.20- 4120 

08.20-1 058021.1024 

08 . 20 - 41 20 

12.20 

12 . 20- 1688534- 2078 

12 . 20- 3120 

12.30- 1060328- 2024 

12.30- 3132 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIARIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Móveis Máquinas e outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Veiculos,Máqu i nas e outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇ0ES 

Pedreira Municipal 

Material de Consumo 

Arborizaçâo de Areas Verdes 

Outros Serviços e Encargos 

50.000 . 000,00 

50.000.000 , 00 

20 . 000.000,00 

60 . 000 . 000,00 

Art. 29 - O Crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente: 

08.20 

08.20- 1692575.1010 

08 . 20-4110 

12 . 20 

12.20- 0307021.2023 

12.20- 3120 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIARIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Corredores de Transporte 

Obras e Insta l ações 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇ0ES 

Combustíveis e Lubrificantes 

Material de Consumo 

100.000 . 000,00 

60 . 000 . 000 , 00 
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LIVRO N9 

cont . do decreto no 7548/92 - fls . 02. 

12 . 30 - 0307021.2031 

12.30-3120 

Conservação de PrÓprios e Logradouros 

PÚblicos 

Material de Consumo 20 . 000 . 000,00 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 03 de fevereiro de 1992 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Municipal 

os Santos 

Fazenda 

Reg i strado na Divisão de Formalização e A 

tos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de feverei 

ro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Secretá Jurídicos 

DFO/ Gleston . . . . . . . I . . . . . . . 


